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EDITAL DE LICITA O PRE O ELETR NICO 0712024 SRP N': 03/2024

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCh

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 112412024

LICTTAÇÃO DO TrpO MArOR DESCONTO pOR rTEM

- 
A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ n..

E 04.394.805/m01- 18, com sede à Avenida João Pessoa, n".4478. Centro, Rolim de Moura - RO, através do
i Pregoeiro/Assessor de Agente Público de Contratações designado pela Portnria n" 05-5/2024 {atado de 09 tle
! t'evereiro de 2O24, torna público para o conhecimento dos interessados, que se enconrra autorizada a
i realização da liciração na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRôNICA/sRp, no site
ô www.licitanet.com.br, com crirério de julgarnento MAIoR DESCoNTO, adjudicação poR ITEM,
I método de dispura ABERTO, aplicando a pARTICIpAÇÃo altpu, CoNCORRÊNCIA, tendo por
§ finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposiçàes
i-descritas neste edital e seus anexos, em conÍbrmidade com a tri n" 14.133 de 0l de abril áe 202t,
Elcomplementar Municipal 252/2017 Decreto Municipal n" 5981/2023, Decrero Municipat n" 6160/2023
§;alterado pelo Decreto Municipal 630912023.Instrução Normariva Municipal OO3I2O23 e 0O4t2O23 e demais
B E legislações aplicáveis.

Ê!OOttt No critério de julgamento deste ccrtame serão contemplados quando da análise das propostas e na
Y idtsputa de lances, os custos relativos à manutenção dos veículos, preços de peças e ntão de obra, de modo a
I Eassegurar a observância do princípio da vantajosidade, na esteira da jurisprudência firmada pelo Tribunal de
! !Contas do Estado de Rondônia - NotiÍicação Recomendarória Circular N' 001/2024lGpEpSO).
-,,3

Obs.2: O Município de Rolim de Moura no intuito de evitar transtorno e ocorrências ret'erente aos valores
dos serviços e aquisições conlratados, informa que, quando da fase da prestação do serviços (aquisição de
combustível e peças, por exemplo) será realizado levantamento de preços paralelo por parte do fiscal de
contratojunto as redes credenciadas para comparação dos valores, a tim de evitar que seja embutido no valor
principal qualquer compensação em razão do desconto aplicado na licitação.
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Na ausência de impugnações ou pedidos de esclarecimento, presume-se que o prcsente Edital de Licitação,
na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelâs LICITANTES, sendo assim, não se isenrarão
do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissào ou negligência oriunda do
desconhecimento ou Íàlsa interpretação de quaisquer de seus itens_

rrme Lei Federal 12312006, assegura-se o critério pref'erencialmente para (MEIs) Microempreendedor
dual, Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), esrabelecidas no âmbito local.
rme Inciso I, § I", artigo lo, c/c inciso III, § l', do artigo 34 da tri complementar Municipal n.
017.
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Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico -
LICITANET, e as especil'tcações constantes no ANEXO I deste Edital - Termo de Referência -,
prevalecerão às últimas;

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas
(PNCP) (www.pncp.gov.br/), no Portal da Transparência desta prefeitura
(www.transparência.rolimdemoura.ro.gov.br), e na PlataÍbrma LICITANET licitações online
(www.licitanet.com.br).

Qualquer dúvida em relação ao acesso na PlataÍ'orma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34)
25 12-6500 opção 2 ou pelo e-mail: fornecedo r@ licitanet.com.br.

ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na
narcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
o e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a)
,ntriirio.

! t.t O objeto da presente licitação é Registro de preço para futura e eventual Contratação de Sistema de
I autogestão de frota, com abastecimento de combustíveis (óleo diesel comum, Sl0 e gasolina Reagente,
a Lubrificante) paÍa prestação, de forma contínua, de gerenciamenÍo, controle e credenciamento de rede
! especializada em manutenção preventiva e corretivâ e fornecimeDto de peças, pneus, lavador, borracharia,
§ guincho e serviços mecânicos elétricos, solda, ar condicionado, e recauchutagem de veículos e equipamentos

!ileves e pesados, através de sistema informatizado (com software disponibilizàdo em tempo reat pLta internet)
iie integrado com tecnologia de cartão magnético tisico com senha, visando atender as necessidades dos
i€veículos, maquinários, motores estacionários. entre outros pertencentes ao Município, conforme condições,
*jguantidades e exigôncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida por ITENS, confomre tabela constante do TERMO DE REFERÊNCIA.
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

zÉ
Í€ 2.1 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRôNICO dar-se-á por meio do sisrema eletrônico, na dara e

horário, conforme abaixo:

eu
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iDatat 2810612O24 Horário: Às 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Site para realização da Licitação: https://liciranet.conr.br/

Valor Total Estimado: R$ 10.828.967,55 (Dez milhões oitocentos e vinte oiro mil novecentos e sessenrâ e
uenta e cinco centavos)sete rcals e ci

2.3 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referenr-se ao horário oficial de Brasília - DF

*- ,r"-H*
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, ABERTTJRÂ DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSAO DA DISPUTA DE
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3.1 Poderão participar deste Pregão os
PlataformaLIClTANET LICITAÇOES
Web: (www.licitanet.com.br).

interessados que esÍiverem
ELETRONICAS. corn

previamente credenciados
o seguinÍe endereço

na
na

E

:
a

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos resporrsáveis pela informação.
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.a

9a

i6

hipossuficiência econômica acima do interesse público, sopesando os princípios peninentes ao presente

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parà as
sociedades cooperativas mencionadas no artiqo l6 da tfi n" 14.133. de 2021, para o agricultor Íamiliar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da !4!
Comolementar n" 123. de 2006

4.2 Para esta licitacão se anlica a AMPI-A CONCORRÊNCIA.

9õi
E
E

:

Fica VEDADO a reserva de cota para ME/EPP, uma vez que a administração pública não deve elevar a

certame, mis como da competitividade, economicidade, eficiência, buscando-se a proposta mais
vantajosa conforme é vislurnbrado no Art. 5" da tei N' 14.133/2021, e aintla com escopo no inciso III
do Art. 49 e inciso I do Art. 48, ambos da Lei Complementar N" 123120O6, haja vista não ser vanrajoso

! terrno dc referência
para administração pública e pode gerir prejuízo ao objeto constante no Termo de Reterência. Item 6 do

[ Çl.l Nos lermos do Arr. 34', § I", inciso II; e art. 44, da l ei Municipal Complementar n" 252t2O17 , fica
i estabelecido o seguinte:

go 1'. Esta [-ei Complementar estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à
oempresa - ME e à empresa de pequeno porte - EPP no âmbito do Município, em conformi{ade com
:rnras gerais previsras na lri complementar (fêderal) n" 123, de l4 de dezembro de 2006. e suas
izações, que inseituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa «le pequeno Porte,

cspccra lmente sobre

I - Defini de nricroem resa - ME, microem reendedor individual - MEI e em resa de uell() orte -

,q- -r1-
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EPP;

§ l" Todos os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os tundos especiais, as
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pelo município, deverão incorporar em sua política de
atuação e em seus procedimentos, bem como nos instrumentos em que forem pârtes, tais como ajustes
públicos, convênios e contratos, o tratamento diferenciado e tãvorecido a ser dispensado às microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos desta Lei.

Art. 34 Nas contratações públicas será concedido tratamento ditêrenciado e simpliÍicado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incenrivo à
inovação tecnológica (LC federal n". 123106, aÍÍ. 47).

§ l" Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as regras previstas na
lri Complementar n" 123, de 2006, constantes dos anigos 42 a49 e nos artigos seguintes desta [-ei
Complementar, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento dit'erenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente (Lei Complementar n".
123/06, art. 42a49.na redação da LC 14712014\:

III - realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de microempresas e
cnt resas de ucn o orte nas contrat OES CU o valor se a de até R$ 80.000.00 (oirenta nril reais);

ODD5. NAO AEST A O:

5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
-)a

395.2 urto. do anteprojelo, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
, E licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
õE

irã5.3 "rnpr".u. 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projero básico ou do projero

É Eexecutivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou derentor de

_ÉÉTii. de 57c (cinco por ccnto) do capital com direito â voto, responsável técnico ou subconrratado, quando a
ã€ 

glicitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
g6?+

EJ<5.4 pessoa-física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
Í !fem decorrência de sanção que lhe tbi imposra:

luele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
lirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
re na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô

rcra! úO lateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
njuge, companheiro ou parente em linha

9
3

:
o

*, -+
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II - Preferência de contratação em caso de empate. como disciolinado no artigo 44 da referida Lei
Complementar:
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5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da L,ei n" 6.4O4, de l5 de dezembro de
1976, conconendo entre si;

5.7 pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

5.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
orgáo ou entl dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
rnteresses no exerc ício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme l" do art. 9" da tri n" 14.l 33. de 202 I§

§

:

5.10 O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizâção
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

iÍs.ttecritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautôrdosprojetoseaempresaaquese
Iêreferem os itens 5.2 e 5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da côntrataçáo, de
tÇexecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
* { órgão ou entidade.

-,E
j;s.rz equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
õ2
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:5.f3 O disposto nos itens5.2e5.3não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua conro
!encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrárações integradas, e
ldo projeto executivo, nos dernais regimes dt execução.
!
ÉS.t:.1 O desconlo apresenlado na proposta acompanhará todo o procedimento licitatório e contratual,
.einclusive em casos de pedido de reequilíbrio econômico e financeiro do contrâto.

5.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente t'inanciados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapanida nacional, nío poderá panicipar pessoa Íisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidâdes ou que seja declarada inidônea nos tennÀ. da t-ei n" l4.13fl2}2l.

A vedação de que trata o item 5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
lade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
:sa que preste assessoria Iécnica

4.,.tt
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6.1 Na presente licitação, a tase de habilitação sucederá as tàses de apresenração de propostas e lances e de
julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposra com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editat, àté a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

ó.3 Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prívo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto.

9

§ 6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

*l 6.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
i apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos rrabalhistas aiseguiadãs na
! Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
S^.termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
I i requisitos de habiliração definidos no instrumento convocatório;E*
í:
3f 6.4.2 não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nãô emprega menor de l6
iáanos, salvo menor, a paÍir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do anigo i., xxxtn, a^
* iConstituição;

Í É 9,:a 
3-l-"9 possui-empregados executando trabalho degratlante ou forçado, observando o tlisposto nos incisos

7 EIII e IV do arr. l" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;Áiri.-{E940..:uTp.: u.t.exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
á !Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍnas específicas.
z\
Ê Ê6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
Í;'que cumpre os requisiros estabelecidos no arrigo l6 da t-ei n" 14.133, de 2021.
ae

!

?

€

e

6'6 O Íbrnecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pone ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3" da t-ei Complementar n" 123 de 2006, eslando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposro nos ss l" ao 3" do art. 4", da Lei n.. 14. 133, de 202 I .

É

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
r "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

falsidade da
r33 2'l

declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na !4i
, e neste Edital.

ItrÍ

6, DA PROPOSTADA E DOS DOCUMENTOS DE
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6.8 Os licitantes poderão Íetirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormcntc
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

6,10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas. após a fase de envio de lances.

ó.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

6.ll.l a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuâis entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ot'erta; i

6.1 | .2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor tinal mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima.

I
Ê0.t2 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
€ alterado pelo fornecedor durante à fase de disputa, sendo vedado:

3
{6.12.1 valor superior a lance já registrado pelo tbmecedor no sisrema, quando adotado o critério de

§julgam"nto pof menor preço; e

!6.t3 CaUerá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemai.
Éeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente tla perda tle negócios
!diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
ê

t
E6.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

lcomprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bioqueio de acesso.

a

Y_a

!
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7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

: Marca:

, Modelo:

- Tratando-se de serviços, poderá o licirante inserir a palavra SERVI

+campos:
!

7. I .l valor unitário do ITEM;

sendo motivo desclassifi ão à falta dela;
ÇOS no campo nrarca,/modelo, não

,5( .À'

tlfÍ

DO PREENCIIIMENTO DÀ PROPOSTA



CÂTARA TUIIICIPÀI. OE ALVoRADÂ Do oESÍE

PROCESSgt{. t'v r$'2

§

€

q

ASS. FU ON Rto

PODEB EXECUTIVO
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPABTAMENTO DE COMpBAS E LtC|TAÇOES

7.1.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou
mals maÍcas ara cada item do lote, exceto uando determina-r o editall (se este for o caso

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encaÍgos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

:
f,7.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
fem conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
?executaÍ o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

!utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

§ quando requerido, sua substituição.

!7.E O p.uro de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

§ 
apresentação.

!7.9 Os licitantes devem respeiÍar os preços máximos estabelecidos nas noÍnâs de regência de contratações
!públicas federais, quando paniciparem dÀ licitações públicas;

§Z.fO O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrarados pode
Eensejar a responsabilização pelo Município de Rolim de Moura e, após o tlevido processo legal, gerar as
,Iseguinres consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato crmpiim.nto
!da lei, nos termos do art. 7t, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
-gda empresa contratada ao pagamento dos p[ejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
{ superÍaturamento por sobre preço na execução do contrato.
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Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o
Ite deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que
t as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base
rssificação Brasileira de Ocupações - CBO.

7.12 Em todo caso, deverá ser gzuantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
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8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8-2.I Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os paÍicipantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceiução.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas paíicipaÉo da
fase de lances.

E.4 O sistema disponibilizará campo próprio pzra troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licil.antes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

E.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

8.7 Os licitantes poderão oÍ'erecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

!;AS O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanro em relação
É"gaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme
c Tintbmrado no Anexo I[ - Quadro de detalhanrento de itens;
;ag:ô

€<8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofenado, n«r intervalo de l5s (r.1uinze

E 
Êsegundos ) após o regisrro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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o Município de Rolim de Moura adota para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
:a "ABERTo", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

ô.lt.t A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 min (dez minutos ) e, após isso, será
prorrogada automaticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
de duração da sessão pública

minutos do período

rs, ..1

8, DA AAERTURA DA
LÂNCES

DAS PROPOSTAS E DE
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8.11.3 Não havendo novos lances na Íbrma estabelecida nos irens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

E.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores-

E.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.14 Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão intbrmados, em tenrpo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tentpo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte á quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5Vo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seião considera6as empatadas
com a primeira colocada.

8- l8.l A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última otêrta
para desenrpate, oBRIGAToRIAMENTE EM vALoR INFERIOR Ao DA PRIMEIRA
COLOCADA, no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação

ática para tanto

I Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
rzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa rie pequeno pone que

su çUCOO trem naquele intervalo de 57o (cinco por cento),
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mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.
na ordem de classit)cação, para o exercício do

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L|C|TAÇÕES

U.l 1.2 A prorrogação automática da ctapa de lances, de quc trata o subitern anterior, scrá de 02 min. (dois
minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de Iances interntediários.
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8. 18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pone
que se enconÍrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía.

8.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) de acordo com o previsto no art.
60 da Lei n" 14.133, de 2O2l:

Art.60 Em caso de enlpate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desem ate, nesta ordem:

8.19.1 disputa tinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

8.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pret'erencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta [-ei;

8.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

V

;:E.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
i= controle.

+38.f9.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenre, aos bens e serviços produzidos
* lou prestados por:
-,E

Í 8.19.2.1 empresas brasileiras;

I
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ê 8. r9.2.
à
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E 8. r9.2.

! ae zoo
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Ê8.20 E

2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

3 empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos da [.ei n" 12. lÍ]7, de 29 de dezembro
9.

ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

após definido o resultado do julgamento.

feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

de sua proposta permanecer acima do preço máximo detinido pela Administração.

lA negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

i O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
ório.

=-f A7 írO

I tut taL

20.1 A negociação poderá
inicialmente estabelecida,
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8.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02h (duas horas), envie a
proposta adequada ao último lance of'ertado após a negociação realizada, devidamente assinada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementa.res, tais como, lblders, banners, e demais
documenros que possam apresenrar o produro oferrado. A NÃo APRESENTAÇÃo na pRoposrA
FINAL ASSINADA ACOMPANHADA DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO,
ACARRETAR,( NA DESCLASSIFTCAÇÃO DO LICITANTE.

8.21 .5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.21 .6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da tri n"
11.133t2021 , legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros

a) SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medíante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). A consulta aos cadastros será realizada em nome da
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por t'orça da vedação de que trara o artigo l2 da tei n"
8.429, de 1992.

9.1.1 Fica facultado ao pregoeiro realizar a consulta Consolidada no Tribunal dc Contas da União.
(Https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedirivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Inrpeditivas Indiretas.

9.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

licitante será convocado para manit'estação previamente a uma eventual desclassiÍicação.

:onstatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
pdr urlpaçao
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9.6 caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9. DA FASE DET,]LGAMENTO
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9.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum rraramenro
Íàvorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com O ITEM
6.6 deste edital.

9.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.9 SER1I DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:

9.9. I contiver vícios insanáveis;

9.9.2 não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Ref'erência;

9.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contÍatação;

9.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

9.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
707o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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Para fins de análise da proposta quanto ao cumprinrento das especificações do ob.i
da a maniÍêstação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obj
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Os documentos previstos nos itens
onstrar a capacidade do licitante
litação, nos termos dos arts. 62 a 70
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ando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
taçào serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresâ estrangeira que não funcione no país, para fins de
assl r latura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação scrao
traduzidos por tradutor e apostilados nos ternros do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha â substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

IO. DA FASE DE HABILIT
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10.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão s€r apresentados em original, por cópia
ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. 0 pregoeiro abrirá o prazo para envio da
documentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada pelo(os) licitante(s)
vencedor(es)' com prazo de 2 (duas) horas. A não observância da documentação necessária constantes
nesse edital, acarretará em sua desclassifica$o.

10.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que arende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei ( .63 da l,ei n'
t 4.t33tzo2t\.

10.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
\< cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência
ã Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

É 10.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas proposras
I econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
I na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
x nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
§l

2itO.z Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
iidos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
!fou quando a lei expressamente o exigir.

+ € 10.8 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e manrê-los atualizados
!!junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
g -{dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.aí
õ?

z

€f0.8.f A não observância do disposto no item anterior porlerá ensejar desclassificação no momento da
! nabititaçao.

E

E 10.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
iconstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
E-
;
E10.9.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 1brmato

çdigital no prazo de 2 (duas) horas, é facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir
ide soticitação fundanentada feita no chat pelo licitante, antes de findÀr o piazo.

: tO.g.Z Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por nreio do sisrema,
lsimultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto

A verificação no LICITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
lação ao licitante vencedor.

I Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

oi-

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
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10.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habiliração
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

l0.ll Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins do que dispáe a Lei
14.133121, art. 64, e lN 7312O22, art. 39, §4":

l0.ll.l complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar Íãtos existentes à época dâ abertura do certamel e

l0'l1.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propôstas;

10.12 Na análise dos documenlos de habilitação, a comissão de contrâtação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante áecisão fundamentada, registráda
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçào.

!9.11. A. LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a

^ 
Habilitação na presente licitação ou os aprcsentâr cm desacordo com o estabelecido neste Edital, serão

IiNAbiIitAdAS. EM RESPEITO .AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E VINCULAÇÃd Aóimsrnurr.NTo coNvocAróRro. EM NENHUMA HüóiEú spni'-nourrrDA A
ÉIIglUll_O DE DOCUMENTO NOVO EM SEDE DE DILiGÊiõTA,_ôÚB SE DESTINA
çUNICAMENTE A ESCLARECER E COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO PROõESSUAL.
.Z

E l0-14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposla
{subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifiiação, até a apuraçào ã. u.o proport, que atenda
iao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.9.1.

=!10.15 Somente serão..disponibilizados para acesso público os documenros de habilitação do licitante cuja
g nrongsla atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimenros de que trata o.subirenr anrerior. Os
E(as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitaliiadas. não sendo aciitos docurnentos ilegíveis.
E

É
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E
10'16 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
etbito de comprovação de regularidade Ílscal, mesmo que esta âpresente alguma restrição.

E

E

&

l0.l7.l A empresa deverá apresenrar ATESTADO DE CAPACIDADE TECMCA por empresa pública ou
fprivada, em nome da entpresa participante. que comprove aptidão para o fomecimento de serviços similares

rcrior com o objeto desta contratação . ou com o ttem pertinente, por meio da apresentà ção de certidões
rstados, por pessoas jurídicas de dire ito público ou privado, ou regularmente emitido( s) pelo conselho
sional competente, quando for o caso

IO.T7 DOCUMENTA O RELATIVA UALIFICA OT CNICA

r dr IJOC

licitante
umentação segue decisão do TCU em sede Acórdão onde aÍrrma ser suficiente que a empresa
comprove a realização do serviço pelo menos uma vez. vejamos:

ÁaÀ

ET



CÀIARÂ TUilIcIPÀL OE ATVORAOA DO OESTE

PRoCESSON.ô7 F ót
ASS. FU Rro

PODER EXECUTIVO
ESTADo oe Roruoôrura

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO OE COMpRas e ucrlçoes

"TCU Acórdão 57112006 2". Câmara (...) e abstenha-se de exigir um número mínimo de atesrados dc
capacidade técnica, bastando que a empresa licitante comprove que já realizou o tipo de serviço desejado em
pelo menos uma ocasião. (Grifo nosso)".

10.lt.l Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o ob.ieto licitado.

l0.lE.2 Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscriro,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, com a demonstração do ranró de itividades compatÍvel com o objeto
licitado' bem como a última alteração social. Não será aceita a Cenidão Simplificada da junta Comercial
para substituir o contrato social.

10.1t.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização paia funcionamenro expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V

a

5

iirO.rS.l Cédula de. identificação dos sócios (RG) e (cPF), ou do direror. ou dô proprieritio, ou do
;9 representante legal da empresa.

+910.18.5 Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamenro por meio
t!da apresentação.da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por
i E 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe conÍêre amplos poderes para prátúa àos
§{atos peninentes ao certame, com firma reconhecidà em Canório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato
ã ;de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa.

E
E

,9
\+ E r0.lE.6 Prova de

E;10.r8.7 Microem

Ê EccMEr, cuja
3.rhttps://www.gov.

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ

preendedor lndividual - MEI: Cenificado da Condição de Microempreendedor Individual -
aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenricidade no sítio

br/enrpresas-e-negoci os/pt-brêm preendedor;

10.18 DA HABILITA OJ ICA

G So TRAB IS0I I9 AD RE RIDULA ADE ALFISC IAC Et, A Ht, TA

.E

i l0.l9

Ér0.19

.l certidão conjunta de Débitos Relativos aos Triburos FEDERAIS e à Dívida Ariva da união

.2 Certidão Negariva de Tributos ESTADUAIS.

,3 Certidão Negativa de Tributos MUNICIpAIS.

.4 Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS

l0'19'5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranre a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa, emiÍida através do link www.tst jus.brlcertidão l-;;i lz.44o de 0T de julho

!
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de 20ll. AÍt.642-A'. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDT), expedida graruita c
eletronicamente, para comprovar a inexistôncia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho.
(lncluítlo pela ki n" 12.440, de 20l l ). § 2o Verificada a existêniia .ie àébitos garantiáos por penhora
suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de DébitoJ Trabalhisras em nome
do interessado com os mesmos efeitos da CNDT.

10.20.4 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por
índiccs oÍ-iciai s quando encerrados a mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser

rdo o Índice Geral de Preços Disponibilidade Inrerna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
rs ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresenração. junto à documentação, de
rrial de cálculo assinado pelo contador da empresa

5 As empresas com menos de um exercício financeiro deverão a

10,19.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dia.s úteis, cujo rermo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, pronogável por
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamenro ou
paÍcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.19.9 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em iazão de tàtos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

10.20.1 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no prôcesso licitatório, e será restrita à
apresentação da seguinte documentação:

10.20.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira ,Ia empràsa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

10.20.3 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

9
§ 10.19.7 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior impliczgá decadência do
! direito à contratação, sem prejuízo das iançoes p."ri.to. neste edital, e ÍaculÍará ao (a) pregoeiro (a)
I convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Í
3 tO.tl.S Caso o fbmecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital ] ou [Municipal/Disrriral]
3^relacionados ao.objeto contratual, <ieverá comprovar tal condição mediante u up."."n,uião de diclaração da
:T Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da iei.3t

}E

;2
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MICA E FINANCEIRA10.20 DA UALIFICA AO ECON

últirno Balanço Patrimonial.
presentar Balanço de Abenura ou
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10.20.6 Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as
demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:

a) publicados em Di:írio Oficial;
b) publicados em Jomal;
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de
registro equivalente;
d) por cópia do livro Di:írio, devidamente autenticado na Junra Comercial da sede ou domicílio do liciranre,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

lO-2O.7 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio 4e publicação,
permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicaçào do nome ào contador e do número
do seu registro no conselho Regional de Contab idade - cRC - são ind'ispensáveis.

10.20.8 Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a lOío do valor estimado para a
contratação, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização na tbrma do subitem

; aclma.

F 10 20 9 Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação tlnanceira, a ser apresentada
E§em memorial de cálculo dos índices ae Llquiaez Geral (LG), Liquidez Cár.ente (LC) e Solvência Geral
!; (SG), assinaaa pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

s<

à
rÉ

ÀE;à
ãF

g.Ê

Eê
a2
sÊ

2i
3-50

E

E

10.20.10 Será considerada apta tinanceiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez co,enre (LC) e o índice de solvência Geral (§G) iguar ou maior que i,0 (um inàiro).
10 20.1 I As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.
l0'20 12 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
autenticadas por Tabelião ou integrante da Diretoria de Licitações e Conirato, ou com códiio de validação
via intemet

'13 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feira perante: da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
1ado, sob sua responsabilidade pessoal;

LG= C RI UC AL ENT + R LEA ZI Ev AL NLO PGO RAZO
AP IVSS o C CIR AUL TN +E XIE IVG LE À NLO G PRAo ZO

SG=
PAS IS ov IRC CUL NA ET + B,XI VG LE A LO GN Po ZORA

ATIVO TOTAL

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

GEC =
P TRIA oM IN o LI U oID + RE ULS ADTo Do EXo RE IC oCI TURFU o
PASSIVO CIRCULANTE

GEG= AS VIP S Co IRCU NLA ET + PA SS vI No oA
AP RT MI No Io IL UI +DO ULRES AT oD D Eo x RE IC o TFU URCI o

rmpos
14 O reconhecirnento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
ição legal;

CÂuRA TUIICIPÁL OE ALVORAOÂ D() OE§TE

ATIVO

CIRCULANTE
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10.20.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadâstral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido t'eito em obediência ao disposto na
I*in" 14.13312021.

10.20.16 Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

lO.2O.l7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
i declarante responderá pela veracidade das informações prestadàs, na forma da lei (art. 63, I, da l-ei n"
3 14.13312021).
e

t 10.20.18 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
ã, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência'. Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra

! responsável pela execução do objeto da contratação constituÍdo por mulheres vítimas de violência doméstica
! e egressos do sistema prisional, previsto no Decrero Municipal n." 4.539, 3l de março de 2O23;

g l0'20.19 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas proposras

" 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegúrados

I na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nôrÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
.; nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Ê- tO.ZO.ZO Considerando que nâ presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível

!!Rara o conhecimento pleno das condições e pecutiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,
iesob pena de inabilitação, que coúece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o
r€direito de realização de vistoria prévia.

t3
+í10.20.21 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e

!ihorário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal Intiaestrutura e Planejamento Urbano, de modo

iÍQu" seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

?E
?810.20.22 Caso o licitante opte por nâo realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presenre

\fgit., por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
! !condiçôes e peculiaridades da conrraração.

!E ro.zo.zre habilitação será verificada por meio do sicai nos documenros por ele abrangidos.

1210.20.24 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
i 5apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade dool6documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. an.4', §1", e aí. 6". §4.t.! !

à-tÉ 10.20.25 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados

i 1lnor meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
à:;solicitação do Agente de Conrratação/Comissão.
S E;

.26 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
Ites encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a propôsta
) preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 2" do arr. 64 da l_ei 14.133 de 0l de
le 2O21.

10.20.27 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

-,ç- À*,
É
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10-20-29 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorerá em relação a todos os licitantes.

10.20.30 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (tri 14.133121, art.64, elN 73t2O22,
an. 39, §4"):

! fO.ZO.f f complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

f que necessária para apurar tàtos existentes à época da abertura do cenami; e

; 10.20.32 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

§_ 10.20.31 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

IiCue nao alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

iãregistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

ir
:410.20.32 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agenre de

* ? Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

E E classificação, até a apuraçào de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
i {subitem 7.27. | .

â?
10.20.33 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os proceditnentos de que trata o subitem anterior.

10.20.34 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

iexclusão de licitante por motivo relacionatlo à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
E conhecidos após o iulsanrento.;'
I - declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na f'orma da lei

lV - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabililado da Previdência Social, previstas em lei e em outrÀs normas específicas às condições de
hehili tação definidas neste edital

.eclaração de que o licitante tomou conhecimen(o de todas as informações e das condições locais para o
rimento das obrigações objeto da licitação.
Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em

\é
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â
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E

É
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É
E

diminuição da disponibili<lade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput destc aÍtigo

10.20.28 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
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10.20.35 A veritlcação pelo Agente de Contrâtâção/Conrissão, em sítios eletrônicos oÍlciais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para frns de habilitação.

10.20.36 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4" do Decreto no 8.538/2015).

f0.2l.l O licitante obriga-se a declarar sob as penalidades legais, podendo ser mediante os modelos em
anexo. ou pelo modelo do sistema LICITANET:

10.21.2 Declaração que não Emprega Menor, conforme inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal.

10.21.3 Declaração de Microempresa ou EPP, quando aplicável.

10.21.4 Declaração de Faro Supervenienre ou Impeditivo da habilitação.

10.21.5 Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de proposta.

10.21.ó Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

à
810.21.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
Ídocumentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nêst; Edital,
pressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de
êpequeno porte enquadradas no artigo 3" da t-ei Complementar n" 123, de 2006- No caso de inabilitação, o
!Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da propôsÍa, examinando 

" 
p.ópnrtu

ã 
subsequenre e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

!
,
Êf0.2f.8 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou enridades emissoras deÊ . .-
;-cerudoes por sittoS olrctats.
É

i^tO.Zt.» Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
!permitidos.

éf0.2f.f0 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigitlos, o Pregoeiro suspenderá
$a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

.ll No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou falhas que não alterem a
incia dos documentos e sua validade juídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e'vel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins tle habilitação.
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10-21.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
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ll.l A interposição de recurso referenre ao julgamento das propo
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto n

stas, à habilitação ou in
o art. 165 da tri n' 14.13

abilitação de
3, de 2O2l .

Il.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias útcis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

I1.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;

11.6 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l' do arr. l7 da Lei n" 14.133, de 2O21, o
prazo píua apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento

ll.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisrema.

11.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prot'erido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

IT.9 OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO NÃO SERÃO CONHECIDOS.

11.10 O prazo paÍa apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

ll.l I O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão hnal da autoridade competente.

11.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

lomete infração administrativa, nos terrnos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

i deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cename;
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12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposm em
especial quando:

1r. DO§ RECURSOS
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12. DAS IN ADIIíINISTRÀTIVAS E
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12.1.2.1 nâo enviar â proposta adequada ao último lance ofenado ou após a negociação.

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostrâ;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1'3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12. 1.3. I recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestárÍ declaração falsa
durante a licitação.

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em descontbrmidade com a lei;

12. I .6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

l2.l .6.3 apresentaÍ amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsro no aÍ. 50 da ki n." 12.846, de 2013.
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t2.2.1 advertência:
.L

'12.2.2 mukal
s
É2.2.3 impedimento de licitar e contratar e

a Adnrinistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
ções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2 Com t'ulcro na
licitantes e/ou adjud

i n'14.133 d 2021

e

z

5

leclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
ição ou até que seja promovida sua reabilitação p"runt" à própria autoridade que aplicou a
ade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1 â natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de o,5vo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de O,SVo a l5Io do valor do
contrato licitado.

12.6 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de l5o/o a 30o/o
do valor do contrâto licitado.

l2'7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

'ação de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilização a ser conduzido por comissao composta por 2 (dois) ou mais servidores esráveis, queavaliará Íàtos e circunstâncias conhecidos e intlmarao licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

promotora da licitação.
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrila e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advenência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que. se nào a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)1ias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá prot'erir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimição, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16 A, aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abenura do certame.

!
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E.9

ê13.1 qualquer pessoa é parte legítima para impugnar esre Ediral por irregularidade na aplicação da Lei n'
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido aré 3 (rrês) dias úrei s antes da data da abenura do cer(ame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por tbrma eletrônica, através de
campo específico na Plataforma LICITANET - Licitações Eletrônicas

í

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A CONTRATADA

l. Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
ridas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nos instruntentos convocatórios.

E

agente de contratação, nos autos do processo de licitação
13.5 A concessão de eÍ'erto suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dara para a realização do cerranre
e

E

rt-Â

13. DA AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIllIENTO

14. DÀS DA CONTRÂTADA E DA DO CONTRÂTO
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14.1.2 Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de l8 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, â partiÍ de 14
(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o artigo 7", inciso XXXIII da Constituição Fetleral.

14.13 Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto.

14.1.4 Executar o objeto de acordo com as especificações constantes na proposta de preços, no prazo e
locais indicados na mesma.

14-1.5 Fazer acompanhar, quando da execução dos serviços, a respectiva nota Íiscal, na qual deve haver
referência ao processo e a respectiva nota de empenho da tlespesa, na qual deverá constar o objeto tla

-- Presente aquisição com seus valores correspondentes.

14.1.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e conrerciais, bem corno pelos
custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato.

14.1.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, se for o caso,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estivei sujeita.

14.1.8 A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja abrangência estende-se a todas as
localidades Cacoal; Ji-Paraná; Rolim de Moura; Porto Velho e Vilhena, em caráter contínuo, de acordo
com as especiÍicações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, devendo
dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

14.1.9 Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessáúo à implantação do
sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança,
credenciamento da rede de empÍesas fornecedoras, manutenção do sistemi e ireinamento do pissoai e
t'omecimento de manuais de operação.

l4.t.l0 A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as
especificações e normas requeridas, utilizando t'erramental e recursos humanos e tecnológicos
apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

l4.l.ll A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos
protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até l0 (dez) dias corridos a contar
da assinatura do contrato, no local e horário a serem determinados pela Coordenadoria de logística.

14.1.12 A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas 6e atendimento
no ambiente web abrangendo todos os perfis e contigurações de menus de acesso e consolidação de
dados, na quanridade a ser definida pelo MUNICÍpIo DE RoLIM DE MouRA RO., conforme a

sidade.

l3 O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos
dos à Contratante, por dolo ou culpa, ben corlo por
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prepostos, em idênticas hipóteses
aqueles que venham a ser causados por seus



CÁIARÁ IIUilIcIPÂt OE ÁtyORIOÁ DO oEsIE
PR0cES§otí.Jzr t/

ASs.0 FU Rlo

PODER EXECUTIVO
ESTADO OE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE ROLIM DE MOURA
DEpABTAMENTO DE COMpRAS E LtCtTAÇôES

l4.l.14 O estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurânça dos veículos
enviados para manuteltção nas oficinas/concessionárias credenciadas-, ressarcindà uo úUNtCÍptO nsRoLIM DE MoURA - Ro, quaisquer danos que venham a ocoÍrer a esse, para os quais não tenha
concorrido a Contratante.

14 l.l5 A Contrâtada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e
assisti-la em todas as questões relativas à execuçãodo contfato.

14.1 l6 A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da documentação:
Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim áomo pela atualização de formação
de seus profissionais.

14'1.1'7 A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à
manutenção e o correto Íuncionamento dos sistemas empregados.

14.1.18 A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para a unidade gesrora, com a
consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relaiório das transações efetuadas
pela rede credenciada, no período de ref'erência.

14.l.19 A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras,
discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou custo de
administração se houver, com consolidação financeira dos serviços 

"*""utudo., 
acompanhada da

Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito do INSS devidamente
válidas, ao Fiscal do contrâto que a atestará e encaminhará ao setor competente.

É!4 l -2o A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e
! irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, presiando, por escrito, todos os esclarecimentos que
§forem_solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações
Eatrnentes. a quaisquer aspectos da execução contratual.
t
;14.1'21 A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de suas
i responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-." p.io fiel cumprimento das
tobngaçoes constantes no Termo de Relerência.

l4'l'22 A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para
contratar com a Administração pública, apresentando, sempre que exigido, os cornprovantes de
regularidade fiscal.

A Contratada deverá, sempre que rhe fbr exigido, apresentar os comprovantes de regularidade
empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3" da Constituição Federi.

24 A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da boa e
ita execução das obrigações contratadas_
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14 1'25 A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão inicial,pelo MUNICÍpIO DE ROLIM DE MOURA - RO, sem quatquer ônus adicional.
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14.1.26 Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 57o (cinco cento)
do valor total do contrato-

14-1.27 A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior vença ou
tenha o seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, à,, aindu sempre que ocorrer
modificação no valor dô contrato, durante a sua vigência.

14.1.28 A Contratada serão vedados. sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade
cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e infbrmações .àÍ'"."nt". aoi serviços objero do
contrato.

14.1.29 A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-Y o 
"o*o.guruntia, 

nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados,
i em quaisquer operações de desconto banciirio, sem prévia autorização ao uÚNrcÍpro DE RoLIM DE
{ MOURA-RO.

* t+.t.:O A,Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas ourras que possam: ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em razão da§ execução dos serviços.
;:
E! l4.l.3l O estabelecimento credenciatlo obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente, às
1'{ suas, expensas. serviços. objeto do contrat; em qré se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,
ãEresultantes de execuçào irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não correspondentàs às
* 3 especificaçôes.

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMpRAS E LtC|TAÇOES

pecas essonos ongrnals aos veículos pertencentes á sua frota oficial

14. | .35 São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com
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l4.l.3l A Contratada deverá Íacilitar a ação de Íiscalização do MUNICÍPIO DE ROLTM DE M6URA- RO, fomecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e
atendendo prontamente às observações e às exigências por ela apresentadas.

l4'1.32 A Contratada obriga-se a atender Município com presteza as reclamações sobre a qualidade dos
serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providénciando a sua imediata
correção, sem ônus para a Administração.

l4'l'33 A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes aos
serviços por parte de representante designado da Administraçào.

sponibilidadc dc todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termos descritos
Termo.de Referência; operação e controle dos sistemas web utirizado.s, o que incrui todos os

ios técnicos, materiais e humanos:

b) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços;
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d) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a utilizar todos os
recursos do sistema;

e) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato;

f) A Contratada deverá entregar a Contratante quando solicitado cópia dos contratos tirmados com as
credenciadas.

-' g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam
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instaladas novas Residências do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
estadual, que venham a ser de interesse da Contratânte por razões
conÍêcção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso. atendendo
Contrato, sem custos adicionais;

- RO., em todo o território
operacionais, procedendo à
às solicitações do Fiscal do

h) Cadastrar, cm caso de veículo dentro da garantia de fábrica, concessionárias para a execução do
^referido serviço, em havendo mais de uma na região será proporcionada a livre concorrência, como nos
! veículos fora de gaÍantia;

f;i) Durante toda â execução do contrato, deverão ser mantidas, em compatibilidade com as obrigações
3assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
:
ij) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposra, com
.{recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

14.1.36 Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através dos estabelecimentos
credenciados e conforme termo de referência:

a ) Assistência mecânica;

b) Manutenção corretlva e preventiva;

c) Revisão;

d) Assistência e reparos no sistema elétrico;

e) Lanternagem em geral, pinrura e funilaria;

E
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tituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços de mercado);

lraçaria, capotaria e tapeçaria;

boque de veículos 24 horasl

Eli-

i) Chaveiro;

c) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços objeto do
Contrato.

H*
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j) Serviços de borracharia.

14. I .37 Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto deste
contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer serviço ou fomecimento de material que não esteja de acordo c«rm as normas,
especificações e l.écnicas usuais, ou que atcntem contra a segurança dos usuários ou de tcrceiros.

14.1.38 Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como urilizar no serviço de
reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais ou genuínos, novas e de primeiro uso,
não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de
viaturas fora de linha de fabricação de peças novas.

Y
: 14.1.39 Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do contlutor tlo
{ veículo,em manutenção, âs peças, materiais e acessórios que Íbrem substituídos por ocasião dos reparos
3 realizados.
ff
i l+.1-+O Fornecer ao Setor Administrativo/ Transporte da Contratanre todo ô material e documentação
I técnica necessária pzrra a perfbita adnrinistração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de
i^rpeças. tabela de preços do fabricante (TMO), códigos e rotinas de operação, planos de manuienção
!!recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Te-mpo de Serviço e iepaior, no proro máximo de 5
€!(cinco) dias úteis após a solicitação tbrmal.
§E
* 3 14. l.4l A_ Contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado forneça à mesma, cópia simples
§ida nota Ílscal reÍ'erente ao serviço etêtuado, constando detalhamento do Íbrnecimento e/ou serviço
ü ! prestado, incluindo o custo da mão-de-obra - homem/hora (em sendo o caso), sob pena de não serem
{ É computadas as faturas dos serviços que tiverem sido realizados e não forem enviadas dentro do prazo
!Çde têchamento ria sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a Credenciada deverá aguardar novo
ã f encerramento de fatura.

o
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15 A Contratada quando solicitada pela Contratante, deverá apresentar nô prazo de 05 (cinco) dias
á relação da rede credenciada.

16 Repassar, ao final do contrato, à Contratante ou a quem ela determinar, todos os dados históricos
eículos que receberam manutenção, de fbrma que esses dados possam ser migrados para sistema
io do MUNICÍPIO DE ROLIM ne uounn - Ro ou por ele conrrarâdo.

',.q. JFrír
PODER EXECUTIVO

ESTAOO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPBAS E L|C|TAÇÕES

14.1.42 A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos e equipamentos da administração pública,
decalques ou adesivos com propaganda própriada CONTRADATA ou de terceiros.

14.1.43 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 07 (sete) dias, os serviços etêtuados em que se veritjcarem vícios, dei'eitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração.

v
iz

14. 1.44 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os nraiores de quatorze anos; nenl pernltrr a utilização do trabalho do menor de

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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14.1.47 Para efeito de ampliação da rede cledenciada, a Contratada, efetuará convocação as empresas
fomecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgação de aviso, publicado em jomal de
circulação Regional e em página oficial na internet, pelo menos a cada 03 (três) meses, sendo o primeiro
publicado até l5 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

14.1.48 A Contratada deverá franquear, quando solicitado, inclusive aos órgãos de controle, acesso ao
sistema de geÍenciamento da frota a fim de que, por meio de auditoria, seji aferida a fidedignidade de
suas intbrmações.

I

E

a
14.1.49 Aceitar nas mesmas condicões contratuais os acrésclmos ou su soes oue se fizerenr
necessários. decorrentes de modific ões de quantitativ ôs ou Drotetos ou esDec ificações. até o limite de
25Vo (vinte e cinco Dor cento) do valor côntratual atualizado- de acordo com o Art. 125.

à

i 14. 1.50 Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente junto ao3 Contratante no pra7.o de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação, prorrogáveis pelo
§ mesmo período quando devidamente justificado, bem como tbrnecer, em até l0 (dez) dias contados da
] assinatura do contrato, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Côntratante qualquer
§ acréscimo ou supressão ocorrida.

v?
14.133 /2021. sendo os mesn10s. obieto de exame deste Municíoio

da Lei Federal

! t+. t .S t Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o término
!de suas obrigações.

14.1.52 A, contratada deverá credenciar oficinas, concessionarias/representanres autorizados das Marcas
dos Equipamentos e veículos da Frota, relacionada no anexo I deste Termo de ReÍêrência.

É14.1.53 A contratada deverá emitir termo de compromisso das redes credenciadas atestando que o
E estabelecimento detém o conhecimento das exigênc'ias deste Termo de Referência e demais anexos ao
§edital da liciração, quando da realização dos creãenciamentos.
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14.1.54 Menor Taxa de administração a ser cobrada da rede credenciada tin.ritan4o ao percentual
máximo de aÍé loo/o (dez por cento).

14.1.55 A Contratada deverá realizar o treinamento de I5 (quinze) gestores e usuários envolvidos na
utilização da solução proposta, a ser realizado nas instalações da sede-do MUNICÍPIO DE ROLIM DE
MoURA - Ro., ou em outro rocal previamenre determinado, no prazo máximo de l0 (dez) dias
contados a partir da data da entrega dos dados cadâstrais dos usurírios por meio da Coordenadoria de
Logística MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO.

E

-

É;'
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14.1.56 A Contratada deverá disponibilizar 0l (um) insrruror, com capacidade técnica em informática e
conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de gerenciamento, para treinamento de até l5

ze) servidores do MUNICÍ PIO DE ROLIM DE MOURA - RO., com carga horária de 20 (vinte)

i7 A Contratada deverá disponibilizar assistência operacional à CONTRATANTE. no período das
8:00 horas às l8:00 horas, através de atendimento por: celular. whattsapp. ou chat integrado ao sistema
Esses sistemas deverão ser operados por f'uncionários que detenham capacidade técnica em informática
e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de gerenciamento

ú -rt
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14.1.58 A contratada deverá. fazer constar nas faturas mensais o montante já aplicando percentual de
desconto da taxa administrativa devidamente discriminada.

14.1.59 Ao término do contrato de 12 meses, a GONTRATADA compromete-se a fornecer ao
CONTRATANTE todas as informações relacionadas à manutenção dos veículos do Departamento de
Estradas e Rodagem armazenadas no sisrema desenvolvido pela CONTRATADA.

14.1.60 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de 30 (rinta) dias úteis a conrar da dara de
encerramento do contrato, uma cópia integral e estruturada da base de dados do sisterna.

14.l.6l A cópia da base de dados fornecida deverá ser compatível corn os pa<Jrões e formatos de
dados utilizados durante a vigência do contrato, permitindo uma transição éficient. para qualquer
sistema subsequente que o CONTRATANTE venha a adotar.

14.1.62 A CONTRATADA compromete-se a prestzr assistência técnica adicional, se necessário, para
facilitar a transição de dados e garantir a integridade das infbrmações transfêridas.
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14.1.63 O não cumprimenro desra obrigação por parre da CONTRATADA
penalidades contratuais, confbrnre estabelecido nas cláusulas pertinentes.

E! tA. t.O+ É de responsabilidade da Contratada a execução clo objeto de sua especialidade, compreendendo
ta

a) a implantação, alimentação e manutenção de sistema inÍbrmatizado por meio da Web de autogestão
da frota, integrado com tecnologiade canão magnético;

b) o gerenciamento e controle dos veículos e equipamentos leves e pesados, dos serviços realizados,
peças substituídas e seu custo, da rede credenciada para atendimento e dos orçament;s necessários,
através do sistema integrado implantado;

c) o credenciamento, moilitoramento e intermediação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva da frota, a serem contratâdos através da rede especializada nas regiões de atendimento;

d) suporte técnico permanente, tanto pâra a contratante, quanto para a rede credenciada;

e) o fàturamento mensal de todos os serviços contemplados, inclusive os prestados através da t'rota
credenciada.

14.1.65 A contratada deverá responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação e
operacionalizaç ao do sistema, para pleno atendimento do objeto, incluindo: instalação dos
equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões físicos, credenciamento
da rede de empresas fbrnecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e tbrnecimento de

ais de operaçã o, despesas relacionadas a softwares, implantação e operação do supone técnico e
; decorrentes das responsabilidades deste documento, todos cobertos pela taxa de administração

16 A contratada deverá dar Treinamento para gestores e usuários da contr:rtante e para os
estabelecimentos credenciados, que gaÍanta o uso dos softwares disponibilizados pela Contratada, bem
como de todo o funcionamento do sistema, visando o seu adequado e total gerenciamento
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14.1.67 Implantação do sistema informatizado de gerenciamento de dados de gestão e controle da frota
compreende, em síntese:

I - Cadastramento e registro dos veículos pertencentes à frota da contÍatante;

II - Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de acesso;

III - Credenciamento e apresentação da Rede Credenciada com todos os dados relativos (Nome
Fantasia, Razão Social, GNPJ, porte empresarial, contatos, telefones, e-mails, linhas de
tbrnecimento/objeto social, município, estado, etc.):

IV - Identificação visual e divulgação da rede credenciada;

V - Implantação e parâmetrização dos sistemas tecnológicos, informatizado, compatível com o ambiente
seguro, via WEB, on-line.

VI - Treinamento de Usuários e Gestores do contrato para operar o sistema, com previsão m:íxima de
05 (cinco) servidores de cada unidade côntratante para capacitação

VII - Treinamento da rede credenciada para operar o sistema.

VIII - O sistema deverá apresentar campo p.rra aplicação de saldo para conclusão dos serviços e/ou
peças executados, diretamente na ordem de serviço.

14.1.68 A Contratadâ deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados (concessionárias,
oficinas automotivas, autopeças, serviços de guincho e borracharia) enr no mínimo 6(seis) Municípios
do Estado, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, em função das
necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prlstação
de serviços gerais de: mecânica, elótrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros,- vidraçaria, àupotu.iu,
tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fârnecimento de
peças e acessórios em geral, considerando:

;B
á ãa ) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis enr oÍlcinas mecânicas
i freparadoras ou. cr.rncessionárias de automóveis, Sistemática regular de revisões e serviços para ga-rantir as
f;f melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere a seu funcionamento, rendimento e
Ê;segurança' assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes,

ei Eou mesmo na paralisação do veículo. Esta manutenção deve ser efetuada de acordo com a periodicidade,

: E:1be9ec:nd9-se, às recomendações do Íàbricante do veículo e/ou as recomendações pela de Logística e

i;iGerência de Manutenção e Abastecimento do Município de Rolinr de Moura - nO. Sao exerãplos de
3 :!manutençao pre ventiva:

Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador,
de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alteinadoi/geradol etc;

Substituição de irens do motor; Limpeza de motor e bicos injetores;

Y
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' Regulagens de bombas e bicos injetores; Limpeza, higienização de veículos; Revisão de tãbrica;

. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos leves e pesados ou por
orientação da Coordenadoria de Logística e Gerência de Manutenção Abastecimenro dà Municípiode
Rolim de Moura - RO.

CÀfiRA TUIICIPAI. OE ÂI.VORADA uu iIÊSE

PRoCESS0i|. D7 rts2L

ASS. D F toN to

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOUBA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔES

b ) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas
reparadoras ou concessionárias de autonróveis e maquinários, que venham a ocoÍrer fora dos períodos
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios
resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manuÍenção e Íabricação, garantindo a
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoâs e materiais-

14.1.69 A rede credenciada deverá ser suÍlciente para o pleno atendimento da demanda dos serviços de
manutenção de serviços ern no mínimo, contendo obrigatoriamente, no prazo de até 30 (trinnJ dias
corridos após a assinaturâ do contrato, o mínimo de 06 (seis) estabelecimentos credenciados na sede do
município e no mínimo 3 nos demais Municípios de: autopeças; oficinas mecânicas; concessionárias
autorizadas; e serviços de guincho de veículos. As localidaàes principais a serem credenciadas os
prestadores e fornecedores são os Municípios: Cacoal; Ji-paranà; Roiim de Moura; porto Velho e
Vilhena.
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- Serviços de retífica de motor;

b.1 São exemplos de mânutenção corretiva:

- Montagem e desmontagem dejogo de embreagens; Serviços de instalação elétrica;

- Serviços no sistema de injeção eletrônicat Capotarial

- Tapeçaria; Borracharia: Chaveiro; Funilaria e pintura;

- Serviços no sistema de arrefecimento; Serviços no sistema de ar-condicionado;

- Revisão geral e serviços integÍantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental
veicular;

- Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane! no município ou em
percurso dos Municípios referenciados neste termo.

trar todos os estabelecimentos que tiver e que preencham os requisitos necessários

14.1.70 Nas cidades em que não houver 03 (três)
autopeças, otlcinas mecânicas, concessionárias e servi

estabelecimentos que prestem os serviços de
ços de guincho de veículos, a contratada deverá

'l Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá efetuar
denciamento de novos f'ornecedores e p

(quinze) dias a partir da data da solicitação.
restadores de serviço, tendo para isso, o prazo de 15

'J.q, 
-+F
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14.t.72 A Contratada deverá anresentar o slslcma em ambiente web. de erencramento de servlcos -

cu ja tecnoloqia possibilite/forneca um perÍll mínimo de Í'uncionalidade. à Contratan tenoD razo de l0

o

ídez) dias corridos- contados da assinatura do contrato- con forme o descrito nos itens a sesuir

a) Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; recebimento de orçamento on-line/real time;

b) Acesso ao sistema somente para consulta, onde o operador terá acesso somente aos lançamentos feitos
na rede credenciada, demonstrando peças lançadas, data de lançamento sem consulta a valores;

c) Avaliação e aprovação online/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; Cotação de
preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; Acompanhamento on-line do status dos
serviços que estiver sendo efetuado;

d) sistemas Integrados de InÍbrmações, perrnitindo a geração de Relatórios Gerenciais;

e) Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização t.los serviços de
manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da Contratante
junto aos estabelecimentos da rede. por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela
Administração;

t) Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de ot'icinas e concessionárias
credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais
com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota,
Íbrnecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço;

g) Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabeleci{o, extraÍdos
por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados em peças e mãos
de obra;

h) Relatório disponível por período, discriminando placa, marca, ano, modelo, renavam e total gasto com
manutenção, valores gastos (peças e mão de obra).

E

gi) Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e de cada unidade
i descentral izada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota;

<j) Si.t..u tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plaraforma da SR e suas unidades
!descentralizadas; O sisterna eletrônico tleverá permitir o cadastramento de preços praticados no

rdo;

sistema deverá emitir alena, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando quando
:r orçamento aberto para cotação de preços;
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l) O sistema deverá permitir que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo máximo de 4g
(quarenta e oito) horas, qualquer unidade credenciada possa of'enar cotação 

" 
p."çà, para o orçamento

aberto no sistema.

l4'1.73 O sistema deverá registrar e aÍÍnazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cad,a
operação:

a ) Número de identificação da ordem de serviço;

b ) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante;

c ) Identificação do veículo (tipo de frota e placas);

d ) Modelo do veículo;

e ) Centro de Custo;

f ) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

g ) Data e hora de início e fim da manutenÇão do veículo;

h ) Tipo de serviço (aquisição de peça./ manutenção corretiva,/ serviço de guincho);

i ) identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);

j ) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;

I ) Descrição dos serviços executad.os e peças trocadas;

m ) Valor total de mão de obra;

n )Valor total das peças;

o ) Tempo de garantia do serviço realizados;

p )Tempo de garantia das peças substituídas;

q ) Valor total da operação;

r ) Descrição sumarizada da operação;

s ) Razão Social, endereço e CNpJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;

n
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Lmero e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor.

/4 o sistema deverá emitir relatórios gerenciais, tinanceiros e operacionais que permitam oole de despesas e tipos de serviç.os, do valàr das peças e da mão de obra, das garantias, ào histórico
dens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e centro de custo ãe Íbrma que as notas

d( rt
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qt

fiscais que foram emitidas para pagamento esteja em sintonia com relatório de pagamento na ordem
numérica (tanto da notas t'iscais em um único arquivo);

l4-1.75 O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela Contratante
durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser dispànibilizado pela
Contratada em planilha eletrônica.

14.1.76 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conrer no mÍnimo, sem prejuízo a
eventuais alterações e adequações às necessidades da contratante, as seguintes informações:

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de froÍa, por
centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de
mão de obra;

g ) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro de
custo, placas e demais dados de identiÍicação;

'atada, levando
r (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de l0idez)
iteis, sendo que p,ua a manutenção corretiva o prazo máximo para execução do serviço é de 30
r) dias úteis, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a servi

Ê

c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;

d) Registro de garantia de peças e serviços;

aspcs

d()exea

Parlre

b) Ordem de serviço cadastrada;

!"1 Histórico de orçamenros;

ÊO Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custoi
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h ) Relação completa de discriminada de rede credenciada;

mportados,
l4.l.78 Os
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14.1.79 Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX, MOLICAR, CILIA, ORION ou outros similares ol
outro instrumento hábil similar, composta por uma t'erramenta que possibilita ao gestor/fiscal et'etuar
consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de
obra padrão (Tabela Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de
Veículos e Acessórios.

14. 1.80 É de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas
ambientais vigentes para a contratação do objeto deste instrumento, no que dii respeito à poluição
ambiental e destinação de resíduos.

l4.l.8l A empresa a ser CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que, quando
da consecução dos serviços, não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

14. 1.82 A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilitlatles e romar as
medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocoÍTa passivo ambiental,
em decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumento.

14.1.83 A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa n" I, d.e
l9 de janeiro de 2010, reÍêrente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, "* .Lr. Artigos 5" e 6", no

rque couber bem como, o anigo 6", inciso I do Decreto Estadual n.21.26412O16.

Ti4.l-84 Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5", inciso III da Instrução Normativa,/MPOG n" l, de l9 de
Ejaneiro de 2010. poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: ..que os bens
§devam ser, preferencialmente, acondicionados em enrbalagem individual adequada, com o menor
! volume possível, que utilize materiais recicláveis, de ibrma a garantir a máxima proteção durante o
ãtransporte e o armazenamento".

E l+.t.SS Co.nforme dispõe o artigo 6", Inciso I do Decrero Esradual n.21.264t2O16, porlerá ser exigi6o o
§seguinte critério de susrentabilidade ambiental: " Art. 6". Quando da aquisição de bens poder-se-á exigir
ãos seguintes critéri«rs de sustentabilidade ambiental: I - que os bens sejam constituídos, no to4o ou en1
Epane, por material reciclado, atóxico ou biodegradável',.
i

E

E

14-2-1 A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através de
seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência, sob os
aspectos da organização, eficiência, quatidade e economicidade.

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMpRAS E LtC|TAÇOES

4.2.3 A efetiva implantaçã o do sistema de gerenciamento de manutenção tlos veículos, com
omecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da

:ação do contrato no metos de comunicação ou ordenr de execução dos serviços a ser expedida
loordenadoria de Logística do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO., incluindo o acesso a

&

Ê,
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t4.2DA

os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da
'atada pelos servidores autorizados vinculados ao MUNICÍÉIo DE RoLiM DE MouRA - Ro.
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14.2.4 Todas as operaçôes serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada e o
operador - servidor aurorizado do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MouRA - Ro. - mediante opções de
execução ofere,cidas (menus).

14-2-5 A Contratada deverá ot'ertar serviços destinados à gestão de Íiota, apresentando dados
quantitátivos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em ambiente web
capaz de atender a todas as demandas da Contratânte no escopô do objeto do contrato, e apto a
proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segumnçâ e de controle dos serviços
gerais de manutenção dos diversos tipos, de veículos (carros de pequeno, médio e grande pone,
equipamenros leves e pesados) do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO.

14.2-6 A Contratâda deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fonrecendo
serviços de gerenciamento informatizado, conr metodologia de cadastramento, controle e logística,
compreendendo. dentre outros:

Aniplá rede de oficinas e concessionárias credenciadas, em todo o território estadual, equipadas
para aceitar transações de usuiírios do sistema;

Imilafitação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota do
MUMCÍPIO DE ROLIM DEMOURA - RO. e veículos com aurorização de uso, proporcionando
um contÍole eletrônico dos serviços de manutenção prestados pelas conveniadas;

Cofitrôle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à Conrratanre a
emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eficaz
acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem
como total dos gastos envolvidos;

14.2.7 A Contratada disponibilizará acesso a sot'tware, em ambiente web para gerenciamento da frota
da Contratante. Caberá à Contratada cadastrar todos os veículos qu. integ.am ã fiota da Contratante,
inclusive, em campo próprio, registrar os dados da vida mecâniJa, quilometragem, custos,
identificação dos veículos, datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços a serem
alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveii para a Administração.

i t+.2.4 O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
;operaL-lonals e trnanceiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos ca6astrados,
i-ldentlÍtcados toda e qualquer transação et'etuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado
idespesas de manutenção e aquisição de peças originals.

14.2.9 O prazo para atendimento e solução de problemas téc
no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser su

[0 Entende-se por horas úteis aquelas ocorritlas dentro do horário comercial, isto é, clas glrs às lghs,
lunda à sexta-Í'eira.

l4'z.l I Serão consideradas como USUÁRIAS as unidades administrativas determinadas pelo
Município de Rolim de Moura - RO., sendo designados servidores responsáveis pela fiscalizaçào e
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14.2.16 Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço
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gerenciarnento dos serviços, aos quais, a Contratada tornará disoonívcis senhas de acesso ao sistcmâ
web de gerenciamento, em diferentes níveis, conÍbrmc o caso. e segundo determinacã o do órqão tiscal

14-2-12 O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela
administração.

14.2.13 A Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 06 (seis) estabelecimentos, nas
cidades de Cacoal; Ji-Paraná; Rolim de Moura; Porto Velho e Vilhena, eproximidades.

14.2.14 
^ 

Contratada deverá credenciar, no mínimo, 06 (seis), e tornar disponível outros estabelecimentos
para manutenção preventiva e coÍretiva dos veículos da Contratante, no Município e em especial em
todas as localidades citada no item anterior, sernpre que houver interesse da Contratante, observados os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de no máximo de
até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da unidade gestora.

14.2.15 As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão estar
plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e
acessórios automotivos originais e ou abastecimento;

comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos
descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da credenciada.

14.2.1'7 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão
confeccionar Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e
entÍega do mesmo.

14.2. | 8 As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão proceder
à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados de garantia À relação
de peças utilizadas com marca e modelo.

14.2.19 As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia
conforme estabelecido abaixo:

14.2.20 - 90 (noventa) dias para as peças repostas e instaladas
Contratadâ, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

nas oficinas credenciadas pela
e

É

E

E

Fz

14.2.21 - 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas credenciatlas pela Contratada
onde não houver utilização de peças, a parrir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) Íatura(s);

22 - Os serviços de manutenção corretiva terão garântia mínirna de 9O (noventa) dias, exceto
rmento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
'nagem e pintura que será de 06 (seis) meses;

14-2.23 - As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um
peíodo superior à garantia mínima.
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14.2.24 - Durante o prazo de garantia, sen quaisquer ônus para o MUNICÍPIO DE ROLIM DE
MOURA - RO., os estabelecimentos cre<ienciados, àrs suas expensas, estão obrigados a:

a ) Substituir o material defeitos

b ) Corrigir defeitos de fabricação:

c ) Trocar o material, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a conrar da data de comunicação do Município
de Rolim de Moura - RO.

d ) Todos os serviços executados ou materiais fomecidos pelas oticinas e concessionárias conveniadas
pela Contratada, estaÍão sujeitos à aceitação pelo Município de Rolim de Moura - RO., que aferirá se
aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

14-2.25 - Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias cre4epciadas pela
contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como pr.ovidenciar a substituição das peças,
materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providênóias
tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato.

14.2.26 As oficinas integrantes da rede credenciada deverão ter como limite miiximo de preço, pzua
peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes da
Tabela de Preço oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.
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14.2.27 - O Contratânte deverá adouirir as Decas {)u ac rios atcntando para o me lhor onto
ofertado ela rede credenci ada. sendo conside rada conro critérioaDroximidade do local onde o
servtco sera cxccutado. avaliando-se o custo/benefício.
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14.2.28 - No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material
conl as mesmas características, especiÍicações e fabricante do que conrpõe a montagem original dos
veículos e equipamentos) que não seja contemplada com código da montadora (número de peça) na
tabela de Preços OÍicial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ticará a cargo ào Íiscal
designado pelo Município de Rolim de Moura - RO.

í14.2.29 - A base do cálculo do preço praticado para prestação dc serviços 4e mecânica, elétrica,
!lunt"rnrg"rn, alinhamento e balancàamento e outros'deveiá ser de acordo com o tempo para a execução
!do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão tle Reparos adotados pela montadora de acordo com o
§modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço).

tante realizar, por meio do sistenra eletrônico, online, disponibilizado pela
(três) cotações dentre as oficinas credenciadas, preliminarmente à execução
o objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado o de menor valor

Gestor do contrato, inclusive para os veículos e equipamentos cuja garantia não esteja vencida,
quando houver um número inferior de concessionárias capacitadas pàra o serviço, ou quando da
cia para aquisição de modojustificado, devendo tal fato constar na ordem se serviço.

14.2.31 - Deverão ser realizados pela Contratante cotação de preços. através do sistema eletrônico. via
web, em praças próximas onde está o veículo, ou em todo o Estado de Rondônia, quando houver menos
que 03 (três) credenciados na localidade, informando o custo de remoção, visandá averiguar se o
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conserto em outra localidade, incluindo o transporte do bem e seu retorno ao local de origem, apresenta
preço mais vantajoso.

14.2.32 - As cotâções serão realizadas pelo Gestor do Contrato e servidores da Gerência de Manutenção
e Abastecimento do Município de Rolim de Moura - Ro., por meio de sistema web, que acessará o
banco de dados da rede de credenciadas disponibilizado pela Contrarada, selecionando a melhor
proposta.

14.2.f3 - O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, inÍbrmando
quando houver orçamento aberto pàra cotação de preços.

14.2.34 - O sistema deverá perrnitir que no prazo máximo de 48 (quarenta) horas qualquer unidade
§ credenciada possa ofertar cotação de pi"ço. pu.u oorçamento aberto no sistema.
I
Z 14.2.35 -Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa
f; credenciada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no ambiente
x web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município de Rolim de Moura -
i RO., que se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente.

§- 14.2.36 - Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser, por
!!esta, reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o Município de Roiim
§lde Moura - RO. e tais prestadores de serviço.

*314.2.37 - O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das operações
*!de manutenção automotivas realizadas, com ocontrole sobre todos os veículoJe respeltivos usuários.
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14.2.38 - A Contratante se reserva ao direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos
da Contratada, uma vez constatando o não preenclrimento das condições exigidas para assistência a ser
prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o decoro e a função a qual
Ihe foi cometida.

14.2.39 - A contrâtada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a contratante e
assisti-la e todas as questões relativas a execução do contrato.

14.2.40 - Serão designados servidores para executar a gestão administrativa e financeira do contrato,
bem como, operacionalmente, as ações de acompanhamento físico e controle do contrato,
desempenhando o papel de Representante(s) da Administração de que rrara Arr.7o da Lei l4.l33t2}2l.

14.2.41 - Serão designados, como llscais do Contrato, servidores para acompanhar a gestão
administrativa e financeira do contrato, as ações de acompanhamento físico e controle do contrato. bem
como a fiscalização de todas as operações correlacionadas.

12 - A contratada deverá estaÍ ciente de que quaisquer entendimentos com os fiscais serão feitos
re por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem ou
rações verbais.

14.2.43 - Painel de gestão completo da operação em formato de gráficos e tabelâs com todos os dados,
no sistema para auxiliar a gestão operacional.
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l5.l Realizar os pagarnentos nos prazos e condições estabelecidos neste instrumento e anexos:

15.2 Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contratada;

15.3 Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

15.4 Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à conrratada;

l5'5 Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Serviço paÍa que se efetue seu recebimento no-g' prazo estipulado;

15.6 Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-t'inanceiro do contrato.

15.7 Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

15.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

15.1O Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na
licitação;

15.11 Fornecer ao CONTRATADO, após a lavraturâ do contrato, o cadastro completo dos veículos
contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame, bem como toda e qualquer
alteração referente à frota durante a vigência do contrato.

15.12 Conferir, receb€r e atestar as tàturas/notas flscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA;

15.13 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

Exercer plenamente a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;

O gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execução <Ie serviço, cujo preço for
atível com o estabelecido no mercado, devendo. em cada autorização, demonstrar a

bilidade, através da comparação do preço final proposto, com tabelas de preços e quantitativos
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elaboradas por entidades idôneas,
técnicas quantitativas;

cujos critérios de mensuração sejam obtidos mediante adequadas
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15.16 Rejeitar em todo ou em parte os serviços em desacord.o com o Contrato:

15.17 Devolver ao CONTRATADO, ao final do período de vigência do conrrato, rodos os materiais e
equipamentos envolvidos na presente contratação, se houver, cedidos ao CONTRATANTE em regime
de comodato, no estado em que se encontrarem;

i 15l.lE Recusar os serviços prestados em desacordo com as normas técnicas e condições estabelecidas e
! solicitar a sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento.
e

Ê ,!.1, Definir as políticas (regulamento geral) de manurenção, assisrência récnica e alienação da tiotap oficial, por meio do órgão gestor do conrrato.

'Y 15-20 Ficará.a cargo da contratante a comprovação de preços, por meio das cotações, a ser realizado
I pela equipe técnica que opera o sistema, de modo a conférir que à. p."ços cobrados na rede credenciadaÍ terão como limite o preço de mercado.
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l6lf.l. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com Íündamento no art. 95, I, da
Lei n" l4'I33l2o2l' em virtude de se tratar de compra com entrega imediara e integral dos bens adquiridos,
dos quais não resultarão obrigações futuras.

16.1,2. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante deste
certam€, será formalizada por intermédio de Instrumcnto Contratual e ocorrerá no *oÀantà em que surgir a
necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à Administração Contratanrc;

16.f.3' O conúato deverá ser executado Í'ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da t*i n' 14'133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

16'l'4' A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários.
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;16.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO5

0 ser r0

'' A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contÍatual correspondente
á ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de fornecimento do
r. Esteprazo poderá ser prorrogáver 0l (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, du.rnta o."u
urso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Ajministração.

1.6'2'2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para eÍ'etuar a assinatura do contrato,
deverão fazê-la a[é o prazo de impugnação do certame.

r6 DO CONTRATO E DA ASSINÀTURA
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atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
possibilidade de liberação dessas áreas;

razões de inÍeresse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade conrrarante;

OE§IT

16.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será
admitida análise juídica do contrato por parte da licitante vencedora dentrÀ ao prazo estabelecido no item
13.2.1 do termo.
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16.2.4. Não serão admitidos recursos, protestôs, representações, ressalvas ou outra Í'orma de discordância ou
inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta. em
expressão e substância.

16.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conrrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de202l, art. ll7, capur).

16.3.2. O fiscal técnico do côntrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri6as todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo â assegurar os melhores resultados para a
Administração.

16.3.3. Os fiscais serão nomeados por cada secretâria demandante quando da assinatura do contrâto.

16.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.4.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

II1. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

[V. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do conrato;

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;
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IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1' Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos
motivos previstos no caput deste artigo.

§ 2'O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintês hipóteses:

I - supressão, por paÍte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no arr. 125 desta tei;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

§ 3" As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2" deste artigo observarão as
seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pemrrbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado. do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuídoi

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situaçáo, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. t24 desta Lei.

§ 4" Os emitentes das garantias previstas no afl. 96 desta Lri deverão ser nodficados pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

16.4,2, A extinção do contrato poderá ser:

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
orrente de sua própria conduta;

consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
as, desde que haja interesse da Administração;

determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
, ou por decisão j udicial.arbitral

III - repetidas suspensões que totalizem 9O (noventa) dias úteis, independentemente do pagâmento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;

1+, Â-

tí*



CiTARÂ TUIIICIPAL DE ÂLVOfuUA i,i{] OE§TE

PR0CESSO t{, r, V çr <, Q z/

ASS .DOF ctoN Rto

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

§ l' A extinção determinada por ato unilatcral ila Administração e a extinção consensual 4everão ser
precedidas de autorização escrita e tundamentada da autoridade competente e reduzidas a terÍno no
respectivo processo.

§ 2' Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

f6.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no esÍado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

tr. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III. execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração pública por prejuízos decorrentes da não execução;b) pagamento de verbas trabalhistas, fundirírias e previdenciiírias, quando cabível;c) pagamento das murras devidas à Administraçào hiblica;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradoà, quando cabível;

IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Priblica e das multas aplicadas.

§ l" A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2" Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
ministro de Estado, do secretiírio estadual ou do secretário municipal competente, .onform. o caso.
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l7 DO PRAZO DE VIG CIA ATA DE REGISTO DE PRE

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, contado a partir do l" dia útil
quente a data da publicação no Diário ohcial do Município, e poderá ser prorrogado, por igual período,
qne comprovado o preço vantajoso, em conforrnidade com o Decreto MunicipJ n" 6i6ot;08 de 14 de

mbro 2023.
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17. L2 Depois de homologado o resullado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, na l-ei n" 14.133121.

17.1.3 Os encarSos das panes e as noÍnas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia
contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência encartado
neste edital.

17. I .4 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência.

17.1.5 Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotaÍ o
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a
ordem de classificação.

t
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I7.2 DA ASSINATURA DA ATA

17.2.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sisrema E-PROC da Prefeitura
Municipal de Rolim de Moura, após a homologação do certame, para fins de assinatura da Ata de Registro

^de 
Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

lcontrataçào direta. sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas na l,gi n. 14. 133, de
ã 2021 , e no Decrero Municipal n' 6160/2023 de 14 de Novembro 202j.
-3'
É

917 .2.2 Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com a assinatura
Feletrônica do termo de responsabilidade de acesso ao sistema E-proc, oportunidadeem que serão enviadas as
.! instruções de acesso e assinaruras dentro do referido sislema.

í
117.2.3 Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será veriÍ'icado no SICAF, ou, na
§ impossibilida<Ie de acesso ao referitlo Sistema, med]ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, e em ourros

meios se o adjudicatário manrém as condições de habilitação.

l7 .2.4 A, ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada por meio
de assinatura digital.

17.2.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prâzo e condições estabelecidos no
Decreto Municipal n" 616O12O23 de 14 de Novembro 2023, tica facultado à administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas mÁsmas condições
propostas pelo primeiro classiÍlcado.

r73. DA ADESÃO AO REGTSTRO DE PREÇOS

Em observação ao disposto no Decreto Municipal n" 616O12O23 de l4 de novembro 2OZ3, no Art.42
isciplina o Registro de Preço a autorizâção de adesão de outros órgãos e entidâdes a presente Ata de
tro de Preços.
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17.3.2 Conforme disposto no Art. 86. Da l-ei 14. I 33 de 2021 em seu parágratb 3", que assegura o seguinte,
alterado pela Lei n" 14.77012O23 Art.B6 § 3..
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§ 3" A faculdade conferida pelo § 2" deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à ata
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital. ou

Il - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços
de órgão ou enridade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido
lbrmalizado mediante lici ao

17.3.3 Fica facultada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública de outros Municípios

Ern conÍbrmidade com o Decreto Municipal 616012023 e alteração cont'orme Decreto Municipal n" 6309124

\,'no que disciplina o registro de preço durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
E municipal que não paÍiciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
§ condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

i I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
! desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

! II - demonstração da compatibilidade dos valorÉs iegistrados com ôs valores praticados pelo mercado, na
i^fnr*u prevista no art. 23 da t-ei n" 14.133, de 2O2'l', e Decrero Municipal n'5.981/2023
;XIII - consulta e aceitaçào prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

f:
§€A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
* ? fomecedor.

EEnpO. u autorização do órgão ou dâ entidade gerenciadora, o órgão ou â entidade não panicipante efetivará a

;faquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

?Ê
'§O órgão ou a entidade poderá aderir a item da âta de registro de preços da qual seja integÍante, na qualidade

\ri de não panicipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

§ ! requisitos previstos neste arligo.

Q ÊSerao observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:

âÉ
E E I - as aquisições ou as contÍatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enticlade, a cinquenta por

,5E Écento (507o) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regisúdos na ata de registro de preços

à* Epara o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e
t frÊll - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
E€<item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as
t!Eentidades paflicipantes, independentemente do número de órgãos ou enridades não panicipantes que

m à ata de registro de preços.

rEscrsÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

OESIE

:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação
ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie,judicial

'Á( À
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nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139. da l-Êi 14.133t21, regulamentada pelo Decreto Municipal n"
598112023 observadas as disposições do ParágraÍb 2'do Anigo t38 da mesma lei.

18.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de
preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e norÍnas
vigentes, de forma a não inteú'erir no bom andamento da rotina de tuncionamento do órgão adquirente;

18.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicasl

18.3. Sujeitar-se a mais ampla ô irrestrita fiscalização por paÍte do órgão adquirente, prestando todos os
esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontâmente às reclamações
formuladas;

18.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de Íatos;

I 8.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objetoi

18.6 Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para
representá-la sempre que fbr preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como
informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis;

18.6.1 Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de
recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

18.7 Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em irabalho, devendo substituí-
los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão
adquirente.

18.8 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na ópoca própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração;

18.9 Assumir a lesponsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente;
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Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente,
lo ocasionados pelos empregados da empresa durante a realizâção do evento:

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer intiação praticadâ por seus empregados, quando daIO.t I

reali zação dâ entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer

1t ,F

IE DAS DA DETENTORÁ DO REGISTRO DE
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anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e
eventuais mudanças dos detalhes por pane do órgão adquirente, durante o planejamento do evento;

18.12 Manter durante â vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital;

18.13 tndicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada)
oficial do fbrnecedor, aÍim de Íacilitar a comunicação com o mesmo.

18.14 Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber.

19.1.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancrária, para crédito em banco, agência e contâ
corrente à vista da Íàtura/nota fiscal por ela apresentada devidamente cenificâda, indicados pelo contratado e
que seja VINCULADO AO CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários. em conformidade
com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua
exigibilidade, com fulcro nas Instruções Normativas RFB 11234t2012 e RFB 2. 145/2023, como se segue:

rSaneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da dara de protocolo
rmunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CoNTRATADA. Tudo em

lo
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idade com que dispõe sobre a ordem Cronológica de pagamentos, no âmbito do Departamento
ro da Prefeitura Municipal de Rolim de MouraÂO.
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19 DO PAGAMENTO

sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fbrnecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil".

19.1.2 O pagâmento será et'etuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento.

l9.l .3. A fatura./nota fiscal deverá descrever de t'orma circunstanciada a descrição dos pnrdutos/materiais e
valores conforme o empenho.

19.1.4 A fatura./nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida separadamente
uma da outrâ.

"Os órgãos da administração pública direta dos esrados, do Disrrito Federal e dos municípios, inclusive suas
autâÍquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidenteá;
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19.1.5 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA
se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.

€
'â 19.1.6 O pagamento somente será efetuâdo se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento na

fatura./nota fiscal. Se a fatura,/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado,
irregularidades. o prâzo parâ o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie
las saneadoras necessárias à sua regularizaçáo formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura.
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19.1.9 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordenl
bancária;

19.1.10 A notâ fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do
fiscal do contrato.

r9.2. DA LTQUTDAÇAO

19.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corerá o prazo de l0 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção.

19.2.2 Prrra fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

19.2.3' Havendo elro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta t'icará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

Ê

lS.Z.q. A' nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
§comprovação da regularidade Ílscal, constaiada por meio de consulra on-line ao SICAF ou, na

;sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
nentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

CAIART flUt/totpÁt DE ÂwORI0A u0 OESIE

PROCESSO r,l. LL F[ 2

i. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibiliclade de acesso ao referido
na, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais, para:
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a verificar a manute ão das condi ões de habilit ao exl idas no edital;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;

d) o período respecüvo de execução do contrato ou entrega do objeto;

e) o valor a pagar; e

eventual des ue do valor de rete s tributiirias cabíveis.

JIStCI
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19.t.8 Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes
reÍêrências:

-Á( -À
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
li roibi o de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências imrnl ue ditivas indiretas

19.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medianre
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arr. 68 da t-ei n' 14.133, de 2021 a
situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito. para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

19.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser ef'etuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cróditos.

19.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrâtado a ampla defesa.

20 DO REALINHAMENTO DE PRE

20.1.1 Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de
mercado, é que será concedido.

20.1.2 Realinhamento de Preços, serão observadas às disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 124, da l,ei Federal n" 14.133121, regulamentada pelo decreto municipal S9BltZO23.

E

E 20.1.3 Preços poderão ser arguido pol iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexatla
provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por

zÉexemplo, 
N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços

iEZoJ.q O pedido de realinharnento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de
I Econtinuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realiúamento.
eI
! 5ZO t.S A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequenre ao deferimenro do pedido e

§Énublicação do meslno no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rolim de Moura - RO, e outros, no que
§ Ecouber.
gE"

20.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência
Responsável, mediante pesquisa trimeslral ou em prazo menor, eÍêtuada entre os Íbrnecedores locais e

ções efetuadas pela Adrninistração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for solicitado,
npre que a situação de mcrcado assim exigir.

r. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá

,Ez ei

filattt€r a

nrercado v
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
igente a época do registro.
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20 1-8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Rolim de Moura, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de Preço.

20.2DA, ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

20.2.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos tenno
da alínea d do inciso II do capur do arr. 124 da ki n. 14.133, de 2O2l

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contrâtação direta de cláusula de reajusramento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da ki n. 14.133, de 2O21.

^20.3 
DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
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20.3.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justifiiatlos, nas seguintes
hipóteses:

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha

I - por razão de interesse público; ou

II - a do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou fo malor.

2l.l É vedado à panicipação do órgão ou entidade em mais de uma ara de registro de preços cont o mesnlo

gistrado quantitativo inÍ'erior ao máximo previsto no editali

I .2 Não haven do expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cename
a data marcada, a sessão será automaticamente transÍêrida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
oran o anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conrário, pelo pregoeiro

1.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. Todas as ref'erências de tempo no Fdital, no
e durante a sessão pública observarão o hor:írio de Brasília - DF.

\ homologação do resultado desra licitação náo implicará direiro à contraração

As normas disciplinad oras da licitação serão sempre interprctadas em favor da ampliação da disputaLt.)
entre os interessados, desde que náo comprot.uetant o
finalidade e a segurança da contratação.

rnteresse da Adnrinistração, o princípio da isonomia, a

d( ,rr

21. DAS GERAIS
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21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienle na Adminisrração.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aprôveitamentô do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

- 21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou denrais peças que compôem
o processo, prevalecerá as regras constantes do Edital

21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações hiblicas
(PNCP) e nos sítios eletrônicos www.licitanet.com.br, pelo e-mail forneced.or@ licitanet.com.br ou
www.transpaÍência.rolimdemoura.ro.qov.br na aba licitações.

2l.l I Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Rolim de Moura - RO, 28 de maio de 2024

Minuta edital elaborada por:

EDNEI RANZULA DA SILVA
Chefe do Setor de Compras e Licitações

Portaria I 33/2023
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ANEXO I ANEXO I - Relação de veículos e equipamentos leves e pesados

TERMO DE REFER CIA

ANEXO II - Ma
ANEXO II o de detalhamento de itens

ANEXO III aração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deticiência
evistas em lei e em outras normas es

Decl

ecíficase ara reabilitado da revidência social,
ANEXO IV Modelo da rL) ta
ANEXO V Modelo de decla ao ue nao cnl a nlellor
ANEXO VI Modelo de decla ão de Microem sa ou EPP
ANEXO VII Modelo de d de fato su erveniente
ANEXO VIII Modelo de decl de hahilit ão e elabor inde te de stato
ANEXO IX Minuta da Ata
ANEXO X

:iç. nt

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da càndução ou
do resultado do processo licitatório.

de Riscos

Minuta de contrato


